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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

L        E      I                               N.º 4702/2021
=De    19   DE   FEVEREIRO   de    2021=

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO 
ARTIGO 1.º, DA LEI MUNICIPAL Nº. 4699, 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de 
Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto 
de Lei n.º 008/2021, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

ARTIGO 1º. Altera o art. 1.º, da Lei Municipal nº. 4699, 
de 02 de fevereiro de 2021, funcional 10.301.0054.2.089 – 
Serviço de Pronto de Atendimento Municipal, o elemento 
de Despesa 3.3.90.34.00.05.0312 – Outras Desp. Pessoal 
Decor. Terceirização, passa a ser 3.3.90.34.00.95.0312 – 
Outras Desp. Pessoal Decor. Terceirização e o elemento de 
despesa 3.3.90.39.00.05.0312 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica, passa a ser 3.3.90.39.00.95.0312 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

ARTIGO 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroativos a partir de 02 de 
fevereiro de 2021.

Prefeitura de Jardinópolis, 19 de fevereiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE FEVEREIRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 090/2021
=De     19   de   Fevereiro    de      2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

R E S O L V E: 	 designar a servidora FERNANDA 
BORSATTO LEONI -  Chefe de Departamento da Ouvidoria 
- para substituir a servidora Maria Cecília Domingues Braga 
– Diretora do Departamento de Cooperativa e Produtos, 
durante o seu período férias de 17/02/2021 a 18/03/2021 - 
(30 dias) - fazendo jus a diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de fevereiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 091/2021
=De    19     de    fevereiro      de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO que a atual Constituição da República 
Federativa do Brasil, determina que para a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de prova ou títulos e provas, ressalvadas 
aquelas de provimento em comissão de livre nomeação e 
exoneração, e considerando, por outro lado, a aprovação no 
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CONCURSO PÚBLICO sob n.º 001/19, realizado por esta 
Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal 
n° 5845 de 04/01/2019 e homologado através do Decreto 
Municipal n° 5891 de 26/04/2019;

R E S O L V E: contratar, nos termos da Lei Municipal 
n.º 1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, 
a saber:
Nome	 	 	 Cargo	 	 A partir de:	 Classificação

JOÃO BATISTA DE ALBARELO SANTOS	 SERVENTE ZELADOR	 18/02/2020	 01º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de fevereiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 092/2021
=De    19     de    fevereiro      de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO que a atual Constituição da República 
Federativa do Brasil, determina que para a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de prova ou títulos e provas, ressalvadas 
aquelas de provimento em comissão de livre nomeação e 
exoneração, e considerando, por outro lado, a aprovação no 
CONCURSO PÚBLICO sob n.º 001/19, realizado por esta 
Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal 
n° 5845 de 04/01/2019 e homologado através do Decreto 
Municipal n° 5891 de 26/04/2019;

R E  S O L V E: contratar, nos termos da Lei Municipal 
n.º 1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a 
saber:
Nome	 	 	 Cargo	 	 A partir de:	 Classificação

RONIVALDO ROVANHOLO			  INSPETOR DE ALUNOS	 10/02/2020	 02º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de fevereiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 

JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 093/2021
=De    19     de    fevereiro      de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO que a atual Constituição da República 
Federativa do Brasil, determina que para a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de prova ou títulos e provas, ressalvadas 
aquelas de provimento em comissão de livre nomeação e 
exoneração, e considerando, por outro lado, a aprovação no 
CONCURSO PÚBLICO sob n.º 001/19, realizado por esta 
Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal 
n° 5845 de 04/01/2019 e homologado através do Decreto 
Municipal n° 5891 de 26/04/2019;

R E S O L V E: contratar, nos termos da Lei Municipal 
n.º 1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, 
a saber:
Nome	 	         Cargo	 	 	       A partir de:	 Classificação

LEONARDO CARLOS MARQUES      PROFESSOR PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA	      18/02/2020	 03º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de fevereiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 094/	 2021
=De    19   de    Fevereiro   de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019, destinado ao 
preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
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municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

R E S O L V E: 	 contratar, com remuneração mensal 
fixada por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado 
de (01) ano, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, na área da educação, e 
cujo provimento efetivo do referido cargo será mediante 
realização de Concurso Público, a saber:
NOME		  CARGO		  A PARTIR DE:	 CLASSIFICAÇÃO

IVONEUDE DOS SANTOS DA SILVA	 PROFESSOR PEB- I	 09/02/2021	 27° lugar

MARIANA BALIEIRO PEREIRA		  PROFESSOR PEB- I	 09/02/2021	 28° lugar

ALINE SANTOS DA COSTA		  PROFESSOR PEB- I	 18/02/2021	 29° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de fevereiro 
de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE FEVEREIRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 095/	 2021
=De    19   de    Fevereiro   de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019, destinado ao 
preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

R E S O L V E: 	 contratar, com remuneração mensal 
fixada por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado 
de (01) ano, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, na área da educação, e 
cujo provimento efetivo do referido cargo será mediante 
realização de Concurso Público, a saber:

NOME		  CARGO			   A PARTIR DE:	 CLASSIFICAÇÃO

GENILSON SOARES SOUTO		  PROFESSOR PEB II- EDUCAÇÃO FÍSICA	 18/02/2021	 02° lugar

HENRIQUE FERREIRA ALLEMENT	 PROFESSOR PEB II- EDUCAÇÃO FÍSICA	 18/02/2021	 03º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de fevereiro 
de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE FEVEREIRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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